
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

PORTARIA CNMP-PRESI N° 386 DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022 

Revogada pela Portaria CNMP-PRESI nº 10 de 11 de janeiro de 2023 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso das atribuições que lhe conferem o art. 130-A, I, da Constituição Federal, o art. 12, III e 

XXVI, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando o 

que consta do Processo Administrativo nº 19.00.1000.0008331/2022-55, RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do país do Conselheiro Nacional do Ministério Público 

MOACYR REY FILHO, em Missão Internacional representando o Conselho Nacional do 

Ministério Público, para participar da Missão Oficial de visita à Corte Interamericana de 

Direitos Humanos, em San Jose, na Costa Rica, no período de 30 de janeiro a 3 de fevereiro de 

2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de dezembro de 2022. 

 

  

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=795779&id_orgao_publicacao=0
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/9523

